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-- ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Lei nº 437/zoos 

Ementa Reajusta os valores das 

representações percebidas pelos servidores 

comissionados integrantes do quadro de 

pessoal do Poder Legislativo Municipal e dá 

outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAIRI - CE, no uso de suas atribuições legais, 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIRI - CE, aprovou e eu promulgo 

a seguinte Lei: 

Art.1º - Ficam reajustados em 5,50% (cinco vírgula cinquenta por cento) 

os valores das representações percebidas pelos servidores ocupantes dos cargos de 

provimento em comissão, integrantes do quadro de pessoal do Poder Legislativo 

Minicipal de Trairi, inclusive os inativos e pensionistas, nos valores constantes do 

Anexo Único, parte integrante desta Lei . 

Parágrafo Único - O valor das representações dos cargod de 

Assistente de Gabinete Par1amentar li, Assistente Técnico 1 e Assistente Técnico 11, foi 

majorado ao nível do salário mínimo vigente no País, conforme estabelece a 

Constituição Federal. 

Art. 2" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 

conta das dotações próprias, consignadas no vigente orçamento do do Poder 

Legislativo Municipal. 

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 -EP. 62.690-000 -Centro - Trairi -CE - PAHX (85) 3351-1606 -
CNPJ 07.533. 946/0001-62 - CGF 069202389 

GAMARA MUNICIPAL DE TRAIRI 

Recebido ~ I O'{/!!! 
MI E.4111<.1 



" • 
•• • • • • • • • 1. 
~· 1• • • • • • 
• • • • • • • • • •• •• et •• •• •• t: 
•• •• •• •• •• •• •• 't: 
t: 

-- ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo 

quanto a seus efeitos financeiros que retroagirão a 1° de maio de 2008, exceto para os 

ocupantes dos cargos de Assistentes de Gabinete Parlamentar li. Assistente Técnico 1 

e Assistente Técnico 11, cujos efeitos Financeiros financeiros retroagirão a 1° de março 

de 2008. 

Art. 4° - Revogadas as dispocições em contrário . 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI - 20 de agosto de 2008. 
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ESTADO DO CEARA 
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A LEI Nº 437, DE 20 DE 
AGOSTO DE 2008 

CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

NOMENCLATURA DO CARGO SÍMBOLO E NIVEL REPRESENTAÇÃO 

(R$) 

Tesoureiro DNS-1 1.582,00 

Assessor Parlamentar DNS-2 1.424,00 

Diretor Administrativo DNS-3 791,00 

Secretário Geral DNS-4 770,00 

Assessor de Gabinete Parlamentar 1 DAS-1 738,00 

Assistente de Gabinete Parlamenta II DAS-2 415,00 

Assistente Técnico 1 DAS-3 415,00 

Assistente Técnico II DAS-4 415,00 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI - em 20 de agosto de 2008 . 
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